
    

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
03 A 05 DE DEZEMBRO DE 2022

ANO XXXVI | N º 8.423 3
DECRETO Nº 36.374 de 02 de dezembro de 2022

Abre ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito 
Adicional Suplementar, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso XXVII da Lei Orgânica do Município e devidamente 
autorizado pelo art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, arts. 32 e 34 da lei nº 9.590, de 
21 de julho de 2021, Decreto nº 35.068, de 10 de janeiro de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº 9.616 
de 28 de dezembro de 2021, em seu art. 6º, inciso IV, alínea C.

DECRETA: 

Art.  1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social, o Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 79.000,00 (Setenta e nove mil reais) na unidade orçamentária  indicada no anexo 
integrante a este Decreto.

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 02 de dezembro de 2022

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.374/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0014.231100 4.4.90.52 2.2.29  79.000,00

08.244.0003.119300 4.4.90.52 2.2.29  79.000,00

SUB-TOTAL  79.000,00  79.000,00

TOTAL GERAL  79.000,00  79.000,00

36.374/2022

 

DECRETO Nº 36.375 de 02 de dezembro de 2022

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, das 
unidades orçamentárias, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o art. 19, do Decreto nº 32.100, de 09 de janeiro de 2020, art. 33, § único e 35 da Lei nº 9.590, 

de 21 de julho de 2021, art. 7º, da Lei nº 9.616, de 28 de dezembro de 2021 e Decreto nº 35.068, de 

10 de janeiro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2022, das unidades 

orçamentárias indicadas no anexo integrante a este Decreto.

Art. 2º As Unidades Orçamentárias abrangidas por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 02 de dezembro de 2022

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES

Secretário de Governo, em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA

Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS

Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 36.375/2022

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

ANEXO AO DECRETO N° 

PAG: 01

ÓRGÃO / 
UNIDADE 

PROJETO / 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO 

Valores em R$ 1,00

441010-FME 12.361.0001.126000 3.3.90.40 2.2.20  2.000.000,00 

12.361.0001.126000 3.3.90.39 2.2.20  2.000.000,00

SUB-TOTAL  2.000.000,00  2.000.000,00

560002-SEMAN 15.452.0004.216700 3.3.90.30 2.1.00  870.000,00 

15.452.0004.216700 3.3.90.39 2.1.00  870.000,00

SUB-TOTAL  870.000,00  870.000,00

567002-DESAL 15.451.0004.200800 3.3.90.30 2.1.00  228.900,00 

15.451.0004.200800 3.3.90.39 2.1.00  228.900,00

SUB-TOTAL  228.900,00  228.900,00

570002-SECOM 24.122.0014.250030 3.1.90.11 0.1.00  178.400,00 

24.122.0014.250030 3.1.90.13 0.1.00  63.000,00 

24.122.0014.250030 3.1.90.16 0.1.00  178.400,00

24.122.0014.250030 3.1.90.16 0.1.00  63.000,00

SUB-TOTAL  241.400,00  241.400,00

TOTAL GERAL  3.340.300,00  3.340.300,00

36.375/2022

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 36.376 de 02 de dezembro de 2022

Dispõe sobre o horário de expediente das 
repartições públicas municipais nos Jogos da 
Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
de 2022.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e com fundamento no inciso V, do art. 52 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º Ressalvados os serviços públicos cuja prestação não admita interrupções, o 
expediente das repartições do Poder Executivo Municipal nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na fase eliminatória da Copa do Mundo de 2022, será fixado das 8h às 12h, com posterior 
compensação, de acordo com Instrução Normativa a ser expedida pela Secretaria Municipal de 
Gestão - SEMGE.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à Secretaria Municipal da 
Saúde, cujo funcionamento será definido pelo titular da pasta.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE promoverá as medidas necessárias ao 
fiel cumprimento dos horários prorrogados na forma deste decreto.

Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, 
juntamente com as chefias imediatas dos servidores, serão responsáveis em fazer cumprir os 
horários dos dias de compensação estabelecidos na Instrução Normativa, especialmente no que diz 
respeito à frequência de pessoal

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 02 de dezembro de 2022

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

DECRETOS SIMPLES

DECRETOS de 02 de dezembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do processo 159740/2022 – SMED e com fundamento no 

art. 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 RESOLVE:

Considerar exonerado, a pedido, desde 30/09/2022, o servidor CAIO VINICIUS DE SENA 

COSTA, matrícula 3092167, do cargo de Técnico Administrativo Municipal em Extinção, na área de 

qualificação de Técnico Administrativo, código 56001, lotado na Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do processo 48096/2022 – SMED e com fundamento no art. 

47 da Lei Complementar nº 01/91,

 RESOLVE:

Considerar exonerado, a pedido, desde 31/03/2022, o servidor LUIS CLAUDIO SANTA 

BARBARA DO ESPIRITO SANTO, matrícula 3134517, do cargo de Professor Municipal I, na área de 

qualificação de Educação Física, código 39008, lotado na Secretaria Municipal da Educação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 02 de dezembro de 2022.


